PROJETO LEI MUNICIPAL Nº 031/2021, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.

 

Autoriza o Poder Executivo a Promover Acordo Judicial Relativo a Execução de Sentenças de Insalubridade e a Abrir um Crédito Especial no Valor destinado ao seu Pagamento e dá Outras Providências.
 

 



GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo judicial relativo ao processo nº 013/3.14.000/082-2 CNJ 0006426-42.2014.8.21.0013 referente a insalubridade requerida por servidores municipais.
Art. 2º - A sentença fora calculada pela Advogada do Município e conferido pelo Advogado dos Servidores e a liquidação importou um valor corrigido de R$ 171.564,83 para pagamento via precatório, e através do acordo será efetuado pagamento em duas vezes a primeira em 10/12/2021 e a segunda em 17/01/2022 com parcelas de R$ 72.914,63, num montante de R$ 145.829,25, o que corresponde a um desconto de 15%.


Art. 3º Para o pagamento dos acordos de execuções de sentenças de insalubridade fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 145.829,25 com as seguintes classificações funcionais e econômicas:
04 – SECRETARIA DA FAZENDA
04.02 – ENCARGOS GERAIS
04.02.28 – ENCARGOS ESPECIAIS
04.02.28.846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
04.02.28.846.0000 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
04.02.28.846.0000.2.168 – Pagamento de Sentença judicial de insalubridade

3000.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES


3100.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS


3190.91.00.00 – SENTEÇAS JUDICIAIS................................................R$ 145.829,25
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.................................................................R$ 145.829,25


Art. 4º Servirá de recursos para a cobertura do crédito desta lei parte do excesso de arrecadação a ser realizado no exercício atual no valor de............... R$ 145.829,25. 
TOTAL DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS..........................................R$ 145.829,25


Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 03 de novembro de 2021.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
M E N S A G E M   D E   E N C A M I N H A M E N T O

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 031/2021



Senhor Presidente,

 


O Projeto de Lei Municipal nº 031/2021, visa abrir crédito especial com a finalidade de arcar com as despesas do acordo judicial relativo ao processo nº 013/3.14.000/082-2, referente à insalubridade requerida por servidores municipais.




Poder-se-ia postergar o pagamento para a liquidação da sentença e posterior remessa para precatório, o que demandaria um bom período para sua exigibilidade.




A postergação do pagamento acarretará ao Município as devidas correções o que não se justificada, face não termos precatórios na espera de pagamento.




Se autorizada a celebração do acordo, o que esperamos que aconteça será celebrado o termo de acordo, que assinado pelo Município e Servidores será remetido para homologação judicial. 




Em nosso entendimento o acordo é vantajoso para os servidores que receberão seus créditos antes, bem como para o Município que deixará de ter os valores acrescidos até a data em que forem pagos, após requisição por precatório, além do que será efetuado com um desconto de 15% do valor de liquidação da sentença.
 


Diante do exposto, esperamos contar com a costumeira atenção dos nobres Edis.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal

